
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS – SEMGO/GAO 

 

 
 

 
PROC. ELET.  25.989/2024   

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

 

PORTARIA/SEMGO/Nº082, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

CONCEDE O BENEFÍCIO DE JORNADA 

ESPECIAL DE TRABALHO. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 58, inciso VIII da Lei Municipal 

nº 5.283/2014, bem como nos termos do art. 90, inciso II da Lei Complementar 

nº 137/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder o benefício da jornada especial de trabalho, com redução de 

carga horária de 02 (duas) horas diárias, à servidora estatutária Pammela 

Souza Imbroisi Fiorio, matrícula 117.526.2, ocupante do cargo de MaPP - 

Pedagogo - III, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

  

 Cariacica-ES, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO  

Secretária Municipal de Governo e Recursos Humano 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340032003200360037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2279 

Cariacica (ES), sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2469 

Cariacica (ES), quarta-feira, 9 de outubro de 2024 
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Cariacica (ES), quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 
EDIÇÃO N° 2524 - EXTRA 

 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 616, DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2024 
CEDE SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições conferidas 
pelos artigos 90, inciso IX, e 114, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Cariacica e, 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 271, de 21 de 
novembro de 2024, 

RESOLVE: 
Art. 1º Ceder à Secretaria De Estado da Educação do 
Espírito Santo, o servidor estatutário Wellington Alves dos 
Santos, matrícula 117423.1, ocupante do cargo MaPA2 – 
Ensino Fundamental e EJA – III, a partir de 02 de janeiro 
de 2025 até 31 de dezembro de 2028, na forma do artigo 
4º, § 2º, do Decreto nº 271, de 21 de novembro de 2024. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, observada a data consignada em seu artigo 1º. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  
Cariacica/ES, 18 de dezembro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/SEMGO/Nº 082, DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2024 

CONCEDE O BENEFÍCIO DE JORNADA ESPECIAL DE 
TRABALHO. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
art. 58, inciso VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014, bem 
como nos termos do art. 90, inciso II da Lei Complementar 
nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício da jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária de 02 (duas) horas 
diárias, à servidora estatutária Pammela Souza Imbroisi 
Fiorio, matrícula 117.526.2, ocupante do cargo de MaPP - 
Pedagogo - III, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 
Art. 3º Revogando-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 17 de dezembro de 2024. 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Recursos Humano 

 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nos termos do artigo 72, Parágrafo Único, da Lei n° 
14.133/2021, pelas razões expostas no Processo 

Administrativo n° 41.944/2024, reconheço e ratifico 
integralmente a Inexigibilidade de Licitação com base no 
artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, relativo à 
contratação da empresa BRASIL PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.284.827.0001-13, 
detentora da exclusividade de representação da dupla 
RONY & RICY, para apresentação de show artístico na data 
de 18 de janeiro de 2025, para apresentação no Verão 
Cariacica 2025 da Cidade de Cariacica/ES a ser realizado 
no período de 03 de janeiro à 02 de fevereiro de 2025 no 

valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Segue descriminação dos custos, conforme segue: 

 

R$ 4.500,00 Nota 18% 

R$ 3.500,00 Músicos 

R$ 1.500,00 Equipe técnica 

R$ 3.000,00 Pirotecnia/Co2 

R$ 4.000,00 Translado 

R$ 1.500,00 Hotel 

R$ 1.500,00 Fotos/Mkt 

R$ 1.000,00 Desp. Escritório 

R$ 3.000,00 Cachê Rony e Ricy 
 

As despesas ocorrerão na dotação orçamentária: 

02.09.01.00 – 13.392.0040.2.0338 – 3.3.90.39.00 – 
1.500.0000.0000. 
Identificador Contratação TCE/ES: 
2024.017E0600009.10.0026. 
Cariacica/ES, 18 de dezembro de 2024. 

DENÍLSON JOSE DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 
 

 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

181/2023 
Processo n° 35.239/2023 
Contratante: PMC 
Contratada: METALCO DO BRASIL LTDA 
Objeto: acréscimo de prazo de vigência ao Contrato nº 
181/2023. 
O prazo de vigência do contrato fica acrescido por mais 12 
(doze) meses, a contar de 19/12/2024. 
Data de assinatura: 13/12/2024. 

MARCOS PAULO ARANDA 
Secretário Municipal de Serviços 

 

 

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 941/2024 
Processo nº.: 41817/2024 
Objeto: prestação do serviço de locação de “Trio Elétrico”, 
para atender aos eventos culturais e demais necessidades 
deste Município. 

 

PORTARIAS 

 

DIVERSOS 

 

LICITAÇÕES 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340033003400370038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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